
n, 04 de maio de 2023. Presidência da Câmara Muni 

FERS 1 	IS DA SILVA 
Presidente 

Registrada, afix e encaminhada à sublicação na data supra. 

SÉRGIO J 
Secretário A 

O 0 E SOUZA 
inistrativo 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PORTARIA N°28 , DE 2023.  
Designa Vereadores para a finalidade 
que especifica. 

O Vereador JÉFERSON LUÍS DA SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Mogi Guaçu, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

1° - Designar os Vereadores NATALINO ANTONIO DA SILVA, 
RAPHAEL DE GODOY LOCATELLI E JUDITE DE OLIVEIRA, para participarem de 
audiências junto aos Gabinetes dos Deputados: ARNALDO JARDIM, MARIO FRIAS, 
RICARDO SILVA, PAULO BILYNSKYJ, DELEGADO CUNHA, RENATA ABREU, IVAN 
VALENTE, TABATA AMARAL, GUILHERME BOULOS, CEZINHA MADUREIRA, BALEIA 
ROSSI, JEFERSON CAMPOS, MAURICIO NEVES, bem como como nos Gabinetes dos 
Ministros: FLAVIO DINO DE CASTRO E COSTA e ANA BEATRIZ MOSES, 
respectivamente, Ministro da Justiça e Segurança Pública e Ministra de Esportes, nos 
dias 23 e 24 de maio de 2023, no afã de pleitear recursos financeiros para viabilizar 
investimentos em infraestrutura e serviços e ações na área de saúde em nosso 
município e outras demandas de interesse público, constante do processo 
administrativo n° 23/2023. 

2° - Designar a servidora Vanessa Ferian, RG n° 33.408.551-2, 
ocupante do emprego público de Técnico Administrativo do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal, como responsável pelo recebimento do montante alusivo ao 
adiantamento, correspondente a R$ 1.875,00 (hum mil, oitocentos e setenta e cinco 
reais), que será utilizado como custeio das despesas de viagem, nos termos do disposto 
no artigo 90  da Resolução n° 256, de 25 de agosto de 2015. 

3° - As despesas com a execução desta Portaria serão suportadas 
por dotação orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente. 

4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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